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TERMO DE REVOGAÇÃO
Ref. - PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

PROCESSO N° 10/2017

O Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema - CIVAP SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 04.903.422/0001-28, com sede na Via Chico Mendes, 65 - Quinta dos Flamboyants, no município de Assis, Estado de São Paulo, por intermédio de seu Presidente e Prefeito do Município de João Ramalho/SP, Senhor WAGNER MATHIAS, brasileiro, casado, possuidor do RG nº 34.624.004-8 e do CPF nº 282.915.348-02, residente à Av. Avelar, 601, naquele município, torna público para conhecimento dos interessados, que REVOGOU em todos os seus termos a licitação referenciada que tinha por objeto registrar preços de insumos para controle de diabetes para 14 (catorze) municípios, pelo que explica.

a) - O objeto a ter o preço registrado foi descrito no Anexo II - Termo de Referência do edital do Pregão referido, utilizando dados definidos pelos órgãos técnicos dos municípios interessados nos produtos já que são produtos específicos e que só podem ser descritos por pessoa(s) com conhecimentos técnicos da área, ou seja, através de profissional farmacêutico(a);
b) - O Edital, que foi dado conhecimento público através de publicação de extratos na imprensa, em atendimento a princípios legais e disponibilizado na sua íntegra no dite do CIVAP SAÚDE, sofreu a primeira impugnação em 28 (vinte e oito) de março, sendo atacada a descritiva do seu item 01 “tiras reagentes”; encaminhada à apreciação da área técnica, houve manifestação no sentido de que o objeto fosse ajustado com acolhimento parcial dos pontos impugnados;

c) - Alterado e publicado, o edital foi objeto de nova impugnação, ao mesmo item da primeira impugnação, o que leva ao entendimento que o objeto ali descrito teve interpretação diferente por parte de empresa interessada em participar do certame;
d) - Diante da necessidade de revisão da descritiva completa do objeto e que o assessoramento técnico se dá através de farmacêutico(s) dos municípios participantes do Projeto, o que pode levar a morosidade maior que o tolerado pela Lei regulamentadora do certame, a Pregoeira Oficial pondera o interesse comum na necessidade da revogação da licitação, para abertura de novo edital que contemple as especificações que atendam aos interessados sem qualquer indício de restritividade.

Em face de todo o exposto, ratifico a revogação do certame em tela, com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93, para possibilitar o refazimento das descrições corretas do produto visando reabertura do certame.

Assis, 07 de abril de 2017.
WAGNER MATHIAS
Presidente do CIVAP SAÚDE
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
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